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INDICAÇÃO 

   

 

 

   Senhor Presidente, 

    

               

                     

   O Vereador que o presente subscreve, nas atribuições que lhe 

confere o Regimento Interno desta Casa de Leis, reforça INDICAÇAO de Fevereiro de 

2021 ao Executivo Municipal a construção de um espaço com cobertura no calçadão da 

Avenida Brasil, conforme modelo em anexo, que poderá ser utilizado pela população, 

bem como para as feiras do produtor, de artesanatos, de campanhas de saúde e afins. 

 

 

Mariópolis, 07 de março de 2022 

 

 

 

Dejair de Paula Ferreira 

Vereador 

 


